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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura

PORTARIA Nº 104/PROAD/UFFS/2016

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em
vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma
data, resolve:

Art. 1º DESIGNAR  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  com  observância  da
legislação  vigente,  atuarem como Gestor  e  Fiscal  do  Pregão Eletrônico  nº  067/2014,
Processo nº 23205.003340/2014-59:

I. Reitoria - Departamento de Qualidade de Vida no Trabalho – DQVT:

Itens 01 (Apoio Gel para Teclado Ergonômico), 02 (Mouse Pad Gel Ergonômico,
cor Preto) e 03 (Apoio para Pés):

a) Gestor: Simone Knakievicz Prestes, Assistente em Administração, Siape 1769774;

b) Fiscal: Gildomar Leonel Wildner, Assistente em Administração, Siape 1880041.

II. Campus Chapecó/SC:

Itens 07 (  Suporte Móvel para TV de LCD, LED ou Plasma 37 a 60 Polegadas)  , 09
(Máquina de Lavar Roupas) e 10 (Refil do Filtro Hidro Filter 5 Pentair Water):

a)  Fiscal  Titular:  Rosana  Lampugnani,  Assistente  em  Administração,  Siape
2072957.

Item 23 (Carrinho ergonômico):

a) Fiscal Titular: Soraya Aruda Waltrick, Bibliotecária, Siape 1832474.

III. Campus Laranjeiras do Sul/PR:

a)  Gestor  Titular:  Sandro  Neckel  da  Silva,  Assistente  em  Administração,  Siape
1906728; 

c) Fiscal Titular: Fernando Zatt Schardosin, Administrador, Siape 1789627.

IV. Campus Realeza/PR:

a)  Gestor  Titular:  Maikel  Douglas  Florintino,  Coordenador  Administrativo,  Siape
1767121; 

b) Gestor Suplente: André Mateus Bertolino, Administrador, Siape 2116564;

c) Fiscal Titular: Roberto Raota Jonikaites, Técnico em Audiovisual, Siape 2126433;

d) Fiscal Suplente: Roseana Tenutti, Assistente em Administração, Siape 1771925.

http://www.uffs.edu.br/
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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

V. Campus Cerro Largo/RS:

a)  Gestor  Titular:  Sandro  Adriano  Schneider,  Coordenador  Administrativo,  Siape
1911255;

b) Gestor Suplente: Cristiano Machado de Oliveira, Técnico em Contabilidade, Siape
1767399; 

c) Fiscal Titular: Andréia Borkovski, Assistente em Administração, Siape 1770441;

d) Fiscal Suplente: Andrei Benites Piegas, Administrador, Siape 1904613.

VI. Campus Erechim/RS:

a) Gestor Titular: Guilhermo Romero, Coordenador Administrativo, Siape 1793251;

b) Gestor Suplente: Jaqueline Berdian de Oliveira, Administradora, Siape 1757667;

Itens 04 (Cadeira de rodas) e 08 (Aquecedor de ambientes):

a) Fiscal Titular: Julia Cristina da Silva, Enfermeira, Siape 2041468;

b) Fiscal  Suplente:  Luciomar  Luis Bernstein,  Técnico em Segurança do Trabalho,
Siape 1770615.

Itens 05 (Guilhotina) e 06 (Máquina de encadernação):

a) Fiscal Titular: Laucir Gerson Breitkreitz, Administrador, Siape 1762234;

b) Fiscal Suplente: Marcelo Luis Ronsoni, Pedagogo, Siape 1764182.

Item 09 (Máquina de lavar roupas):

a) Fiscal Titular: Elitana Antoniolli, Nutricionista, Siape 2124154;

b) Fiscal Suplente: Laucir Gerson Breitkreitz, Administrador, Siape 1762234.

Itens 10 (Refil do filtro) e 11 (Coador):

a) Fiscal Titular: Domingos Roque Pavan, Administrador, Siape 1906527;

b) Fiscal Suplente: Gertrudes Bielski, Assistente em Administração, Siape 1770815.

Itens 12 (Desumidificador eletrônico para armários) e 13 (Caixa organizadora):

a) Fiscal Titular: Laucir Gerson Breitkreitz, Administrador, Siape 1762234;

b) Fiscal Suplente: Marcelo Luis Ronsoni, Pedagogo, Siape 1764182.

Itens  14  (Suporte  pedestal),  15  (Sílica  gel),  16  (Kit  de  limpeza  para  lentes  de
câmeras e filmadoras), 17 (Equipamento de vídeo comunicação), 18 (Equipamento
de vídeo comunicação), 21 (Flash para câmera fotográfica) e 22 (Fita cassete mini
DV):

a) Fiscal Titular: Dolisete Levandoski, Técnico em Audiovisual, Siape 1909433;

b) Fiscal Suplente: João Alberto Teffili, Técnico de Tecnologia da Informação, Siape
1769389.
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Item 23 (Carrinho ergonômico):

a) Fiscal Titular: Tania Ivani Rokohl, Bibliotecária, Siape 1947761;

b) Fiscal Suplente: Marcelo Luis Ronsoni, Pedagogo, Siape 1764182.

Item 25 (Água mineral, Bombona 20 litros):

a) Fiscal Titular: Gertrudes Bielski, Assistente em Administração, Siape 1770815;

b) Fiscal Suplente: Claire Eloisa Rossi Ribeiro, Assistente em Administração, Siape
2052699.

VII. Campus Passo Fundo/RS:

a) Gestor Titular: Vanderlei de Oliveira Farias, Professor Magistério Superior, Siape
1833648;

b) Gestor Suplente: Rafael Kremer, Professor de Magistério Superior, Siape 2091307;

c)  Fiscal  Titular:  Laura  Spaniol  Martinelli,  Assistente  em  Administração,  Siape
2126084;

d) Fiscal Suplente:  Michelli Locks Cancellier,  Assistente em Administração, Siape
1958285.

Art.  2º Os  gestores  e  os  ficais  serão  responsáveis  por  fiscalizar  e  acompanhar  o
andamento e a execução dos serviços prestados.

Art. 3º O objeto do referido Pregão é o registro de preços visando à eventual aquisição de
apoio para pés,  apoio gel  para teclado (para digitação),  mouse  pad,  cadeira de rodas,
guilhotinas,  carrinho  ergonômico,  máquina  para  encadernação,  suporte  para  tv,
aquecedor, máquina para lavar roupa, filtro para bebedouro, coador de café, água mineral,
aspirador de pó, lentes para câmeras fotográficas e equipamentos para comunicação para
a Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 114/PROAD/INFRA/UFFS/2015 de 10 de agosto
de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da
UFFS.

Chapecó/SC, 02 de junho de 2016.

Péricles Luiz Brustolin
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura


